
PROCESSO n° de  07 de junho de 1985. 

INTERESSADO:  residente da C.àmara de vr-r adores de LIVRAMENTO 

LOCALIDADE .  Santan a do Livramento 

públicas e privadas, sociedads de economia mistae autarquias* e 

militares 

Indicaço n2  41/35 
PROJETO-DE-LE I n.o 	  de  22 de maio de 1935.  

COMISSÕES DE 	 ESPLCIÁL  

ARQUIVADO EM• 	rUd•  

flç 

Diretor Geral 

Anistia para os servidores pudicos, empreados de empresas 
Propos- a p/ 	 . 

ASSUNTO. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

Modelo N.o CM - 05 5/80 - 500 fla. 



MUNICIPIO DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO 
CÂMARA MUNICIPAL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

C.V.OF.Circ.007/85 

csb.- 	Em 22 de maio de 1985.- 

   

CÂMARA TITTNT':',":".PAL 
DE BEI' 	r`n.--Nr 

f

içi .• nTn 	; 

	

' 	I 

. PROTOCOLO 

    

Prezado Senhor: 

Apraz-nos cumprimentá-lo e, na oportunidade' 
comunicamos que a Câmara Municipal reunida em sessão ordinária 

realizada no dia 20 do corrente, aprovou Indicação n941/85, de 

autoria do vereador Ivo Caggiani, a qual transcrevemos na finte 

gra: 

" Sr.Presidente. 
Embora conquistada nas ruas, porque imposta pela vontade' 

de toda a nação brasileira, o Governo, com inusitada competên-
cia, empalmou a "ANISTIA DE 1979". E, ao fazê-lo, conseguiu -' 
,empulhar a opinião pública, que a queria ampla, geral e irres-
trita. Moldou-a em função dos próprios interesses, ate porque' 
o Presidente a ela se opunha. Foi magnânima para os torturado-
res, por motivos óbvios. Ampla e irrestrita para os políticos, 
banidos e exilados, por forma a implodir a oposição. Mas bas-' 
tante restrita, mesquinha mesmo, para os servidores públicos,-
empregados de empresas públicas e privadas, sociedades de eco-
nomia mista e autarquias, bem como para os militares. 

Cada vez mais, a consciência nacional se dá conta de que, 
a proposta governamental transformada na Lei 6683/79, ao - 
invés de abrangente e irrestrita, limitou-se a beneficiar - ' 
alguns líderes políticos e, .apenas, dez por centc(10%) dos 

punidos foram parcialmente alcançadw. 
área milita.r, dos 4C cfics e 70?T; nr..Jas a: 

das eo serviço ativo, a varo_.. -- 	1964, somente 34 pra 2a -  

ra; ,-entegradas e sequer o 	:=moçi-Jes, na ,riat=:_- 
dada, lhes foi reconhec. 	..melnantes ocorre= ar 
em algumas empresas públicas c 	.::Ledabes 	economia mista - 
ou fundaç8es, e empregados dessas instituições, ate hoje, - 
decorridos seis anos, não se beneficiaram com a readmissão em 
seus cargos ou o reconhecimento de seus direitos patrimoniais. 

Nc momento em que surae a NOVA REPÜBLICA necessário se -
torna, imprescindível mesmo, restaurar a competência exclusi-
va do Lecislativo, para a concessão de anistia, conforme pre-
visto nas Cartas de 1934 e 1946. 

• • 

Exmo.Sr. 

Ver.Luiz Martinelli 

DD.Presidente da Camara Municipal de 

Bento Gonçalves 



MUNTICIPIO DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO 
CÂMARA MUNICIPAL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Assim sendo, o vereador que esta subscreve, vem REQUERER -
que uma vez ouvida' 24W e de.laIterecenolgt  a In-P-rPgsÃria e - ' 
imprescindivel_wrovaçao, sejam: 

e19- Enviadas cópias-aèsta Indicação a todas as Câmaras do 
Estado do Rio Grande do Sul, solicitando apoio, no sentido de 
que se dirijam - às lideranças das diversas bancadas na Assem-' 
breia Legislativa, Congresso Nacional e Exmo.Sr.Presidente da 
República, no sentido de que seja revista a ANISTIA DE 1979,-
com a revogação dos efeitos dos Atos Institucionais e Comple-
mentares, com a readmissão em seus cargos e o reconhecimento' 
dos direitos patrimoniais de todos os cassados ou atingidos; 

29- Enviados pela Câmara Municipal esta cidade, telegra-' 
mas às lideranças das diversas bancadas na Assembléia Legisla 
tiva, Congresso Nacional e Exmo.Sr.Presidente da República, -
no mesmo sentido." 

Assim sendo, pedimos o apoio de Vossa Excele- ri 
cia à medida e valemo-nos da oportunidade para subscrevermo-' 
nos. 

Atenciosamente. 

A A b\fs,  
0-LfN1-0---"Ltgeç,g 

Presidindo.  da Cirnam Mumicipai 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

CONSTITUIRÃO DE COMISSÃO ESPECIAL 

O Presidente da Câmara de Vereadores, no uso das atri 
buiçOes que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o Regi-

mento Interno da Câmara resolve nomear Comissão Especial para 

relatar o Processo :IQ 038/85 - que trata sobre anistia para os 
servidores públicos, empregados de empresas públicas e priva-

das, sociedades de economia mista e autarquias, e militares, 
constituida pelos seguintes Vereadores: 

ENIO &A/dz./tio-M-1' 

L itut'o 

141- S Peígo•N • 

A COmissâo ora designada tera o prazo de 	 
para apresentar parecer. 

SALA DAS SESSCES, 29 de junho de 1985. 

Vere 	EngQ. LUIZ MARTINELLI 
Presidente 
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CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 
11P Palácio 11 de Outubro 

im 
IlmQ. Sr. 	

s 
 

Vereador LUIZ MARTINELLI 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
BEN TO GONÇALVES 

Vereador tNIO BENVENUTTI, abaixo firmado, pre-
sidente da Comissão Especial designada para dar parecer ao Pro 
cesso nº 038/85 - que concede anistia para os servidores pú-
blicos, empregados de empresas publicas e privadas, sociedades 

de economia mista e autarquias e militares, vem mui respeitosa-
mente 'a. presença de Vossa Senhoria requerer prorrogação de pra-
zo para dar parecer, por mais 8 (oito) dias. 

NESTES TERMOS 
P.DEFERIMENTO 

SALA DAS SESSZIES, 27 de junho de 1985. 

4/1‘' 
Vereador ENIO`BEIV NUTTI 

Presidente 
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FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 00038 / 85 	ASSUNTO : Proposta para Anistia para 

AUTOR : 	
os Servidores Públicos, empregados de Empresas Privadas 

Sociedades de Economia Mista, Autarquias e Militares. 

RELATOR : Vereador 

IParecer: 	da Comissão Especial, 

A Comissão Especial, designada para tecer 

juizo sobre a indicação do edil Ivo Caggiani, vereador da 

Câmara Municipal de Sant'Ana do Livramento, pertinente 	a 

Lei n2 6683/79, Lei da Anistia, e de parecer de que a mes-
ma deva ser revista, extendendo os direitos a todas as ca-

madas da população brasileira, para que ninguém seja preju 

dicado e se faça justiça social no pais. 

ENIO BENVENU TI 

Presidente 
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